
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 25  de Fevereiro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.039

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  26 ( Quarta-feira )         

                                                                      (Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)  
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão

Concedo,  a  contar  de  1º  de  fevereiro  de  2014,  30  (trinta  )  dias  de  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2014, ao TC PM Mat.1834-1/ adido a DGP – JONAS FÉLIX BARBOSA, para gozo em 
trânsito neste país, devendo se apresentar em 03 de março de 2014. (Nota nº 061/2014/DGP-6)

1.2.0. Requerimento Despachado

1.2.1. Cadastro de Dependentes  –  Dedução no Cálculo do Imposto de Renda

O Cap PM Mat. 940270-5/CORREGEDORIA GERAL, PETRUS GOMES GENUÍNO, 
requereu  o  cadastramento  de  seus  dependentes  abaixo  discriminados,  para  fins  de  dedução  do  valor 
previsto em  Lei do Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome: Raissa Godoi do Amaral Genuíno     Nome: Heitor Godoi do Amaral Genuíno
Condição: Esposa           Condição: Filho
Grau de Instrução: Ensino Superior            Grau de Instrução: Não tem idade p/ Alfabetizar
Data de Nascimento: 02/07/1983           Data de Nascimento: 05/05/2013
Sexo: Feminino           Sexo: Masculino
Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. I e III, § 1º, 

Lei nº 9250/95, Art. 77, § 1º , do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, incisos I e III, § 1º, da Instrução Normativa 
SRF nº 15/01.  (Nota nº 052/2014/DGP-3/SSAD)

1.2.2. Assistência Médica - Concessão

1.  Requereu  o   Cap PM  Mat.  101178-2/CG-  CARLOS  ANDRÉ  FERRAZ  DA SILVA, 
atualmente servindo na Corregedoria Geral (CG/SDS), Concessão de Assistência Médica Hospitalar em 
favor  de  sua  dependente,  EMMANUELLE  TAVARES  RABELO  DE  OLIVEIRA FERRAZ,  (esposa) 
nascida, em 03/09/1977.

2. Despacho deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.
3. É a primeira vez que requer.  (Nota nº 081/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

21.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  no  dia  27  de  janeiro  de  2014,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2012, a Subten PM Mat. 930125-9/DGP-2 – NEILMA MARIA COSTA 
DA SILVA. (Nota nº 041/2014/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Designação de Função
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Designo para exercer o cargo auxiliar da DGP-02 privativo de 1º Sargento QPMG, conforme 
Q.O. desta DGP, o 2º Sgt QPMG Mat. 103.628-9/Petronio RICARDO ALVES da Silva, a contar de 01 de 
Março de 2014, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei 10.426, de 27 ABR/90,  cargo vago, em 
substituição a 2º Sgt  QPMG Mat.  23006-5/Tarso RALINE de Souza,  Informo que o militar  em lide é 
possuidor do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS). (Nota nº 076/2014/DGP-6)

Designo para exercer o cargo auxiliar da DGP-08 privativo de 2º Sargento QPMG, conforme 
Q.O. desta DGP, a 3º Sgt QPMG Mat. 22.700-5/ZULEIDE Reis de Oliveira, a contar de 01 de Março de 
2014, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei 10.426, de 27 ABR/90, cargo vago, em substituição a 
2º Sgt QPMG Mat. 103.628-9/Petronio RICARDO ALVES da Silva. (Nota nº 077/2014/DGP-6)

3.2.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 06 de janeiro de 2014, 30 (trinta ) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2013, ao 2º Sgt PM Mat.950010-3/ DGP-7 – GILDO XIMENES DE ARAÚJO, para gozo em 
trânsito neste país, devendo se apresentar em 05 de fevereiro de 2014. (Nota nº 033/2014/DGP-6)

Concedo, a contar de 06 de janeiro de 2014, 30 (trinta ) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2013, ao 3º Sgt PM Mat.990157-4/ DGP-8 – JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA, para gozo em 
trânsito neste país, devendo se apresentar em 05 de fevereiro de 2014. (Nota nº 034/2014/DGP-6)

Concedo, a contar de 14 de janeiro de 2014, 30 (trinta ) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2013, ao 3º Sgt PM Mat.105351-5/DGP-2–DANIELLA RENATA VIEIRA DA SILVA,  para 
gozo em trânsito neste país, devendo se apresentar em 13 de fevereiro de 2014. (Nota nº 022/2014/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Assistência Médica - Renovação

1.  Requereu  o   Cb  PM   Mat.  2399-1/  JOAQUIM  MANOEL  CORREIA  DE  ARAÚJO, 
atualmente adido à Diretoria de Gestão de Pessoas(DGP-6), Renovação da Assistência Médica Hospitalar 
em  favor  de  sua  dependente,  BRUNA  PATRÍCIA  CORREIA  DE  ARAÚJO,  (filha)  nascida,  em 
31/10/1991.

2. Despacho deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.
3. É a primeira vez que requer. (Nota nº 080/2014/DGP-6)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0. Férias – Concessão
    
Concedo, a contar de 15 de janeiro de 2014, 30 (trinta ) dias  de férias regulamentares relativas 

ao ano de 2012, ao Sd PM Mat. 104210-6/DGP-8- LEANDRO SILVA CARDOSO, para gozo em trânsito 
neste país, devendo se apresentar em 14 de fevereiro de 2014. (Nota nº 013/2014/DGP-6)

5.2.0. Férias – Apresentação

Apresentou-se  no  dia  09  de  janeiro  de  2014,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2013, o  Sd PM Mat.930318-9/DGP-4 – MARCELO FEREIRA DE 
PAULA.  (Nota nº 032/2014/DGP-6)
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Apresentou-se  no  dia  29  de  janeiro  de  2014,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2012, a Sd  PM Mat.104489-2/DGP-4 – LISLANE DE FÁTIMA DA 
SILVA. (Nota nº 040/2014/DGP-6)

6.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

6.1.0. Férias – Apresentação

Comunicou o Diretor de Ensino Instrução e Pesquisa, através do Ofício nº 024/SRSEL/2014, 
de  03.02.2014, que se apresentou  nesta data,  por conclusão de 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
relativas ao ano de 2012, a servidora  pública desta Corporação, lotada na DGP, servindo na DEIP:

MATRÍCULA SERVIDORA APRESENTAÇÃO
967-9 CREUSA CAMILO GUERRA 03/02/2014

(Nota nº 058/2014/DGP-5)

Comunicou o Chefe da DGP-4, através do Mem nº 0197/2013/DGP-4, de 14.10.2013, que se 
apresentou  por conclusão de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 2012, a servidora 
pública desta Corporação, adiante relacionada, lotada na DGP-4:

MATRÍCULA SERVIDORA APRESENTAÇÃO
374-3 MARTA DOS SANTOS MORAIS 11/10/2013

(Nota nº 059/2014/DGP-5)

Comunicou o Chefe da DGP-1, através do Mem nº 045/2014, de 29.01.14, que se apresentou 
por conclusão de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 2012, a servidora  pública 
desta Corporação, adiante relacionada, lotada na DGP-1:

MATRÍCULA SERVIDORA APRESENTAÇÃO
994-6 EDJA DA CONCEIÇÃO GAIÃO 29.01.2014

(Nota nº 060/2014/DGP-5)

7.0.0. Nota

Como  Parte  Integrante ao Boletim Interno encontra-se  anexo o  Aditamento ao BIDGP nº 
039,  de  26  de  fevereiro  de  2014,  versando  sobre  o  pleito   requerido  pelos   Policiais   Militares  da 
Inatividade pela DGP-4.

     4ª P A R T E

                 
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. ASSUNTO: Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 9ºBPM nº 065/12-Sec., de 10 de dezembro de 2012;
Encarregado: Cap. QOPM Mat. 990.014-4/9ºBPM – GILSON MARCONE CERQUEIRA NOGUEIRA;
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Sindicado: 2ºSgt RRPM Mat. 13.095-5/ ADEMIR RAIMUNDO JOSÉ;
Fato a apurar:  Denúncias feitas pelo interno da CASE, J.C.R.B, de ter sido agredido fisicamente, pelo 
Sindicado. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 08 de janeiro de 2012, durante realização de audiência nas 
dependências da Fundação de Atendimento Socioeducativo, Unidade da Cidade de Garanhuns, pela Juíza 
da Vara Reginal da Infância e Juventude da Comarca daquela Cidade, o interno J.C.R.B, acusou o 2ºSgt 
RRPM Mat.  13.095-5/  ADEMIR RAIMUNDO JOSÉ (Sindicado),  de  tê-lo  agredido com aparelho de 
choque e spray de pimenta; 

3.  Durante  as  diligências  o  citado  interno,  na  sua  ouvida,  autorizada  por  àquele  Juízo  e 
acompanhado pela Bel. Aurora Cristina Rolim de Andrade, Técnica Administrativa do SENIP/Garanhuns-
PE, afirmou que não ocorreram os fatos elencados na denúncia, apenas estava com raiva do Sindicado, pois 
este havia chamado sua atenção, pois estava batendo na grade, chegando inclusive o interno J.C.R.B, a usar 
de palavras de calão contra a pessoa do 2ºSgt RRPM Mat. 13.095-5/ ADEMIR RAIMUNDO JOSÉ;

4. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu pelo arquivamento, por não existir 
indícios  de  crime  ou  transgressão  disciplinar,  praticadas  pelo  2ºSgt  RRPM  Mat.  13.095-5/  ADEMIR 
RAIMUNDO JOSÉ.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes Autos e Solução nos assentamentos do 2ºSgt RRPM Mat. 13.095-5/ 

ADEMIR RAIMUNDO JOSÉ, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, a 

GP e à 2ª Seção do EMG;
4.  Remeter  cópia  da  presente  Solução  ao  Comandante  do  9ºBPM,  para  conhecimento  e 

providências cabíveis;
5.  Remeter  cópias  dos  Autos  e  da  Solução  à  Exmª.  Juiza  Vara  Regional  da  Infância  e 

Juventude da Comarca de Garanhuns;
6. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;

                    7.  Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP. (Despacho Decisório nº 134/2013)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. ASSUNTO: Análise de razões de defesa

1. Este expediente origina-se da comunicação firmada pelo 2˚Ten RRPM Gilberto Alves da 
Silva, Oficial de Rondas da GP, datada de 22 de junho de 2013, acerca do fato do Cb RRPM Mat. 105.015-
0/  GP –  JOSÉ IVANILDO BEZERRA,  quando escalado  de  serviço  pela  Guarda  Patrimonial,  no  dia 
22/06/13, no Posto de serviço Agência do Trabalho do Município de Goiana, por ocasião da fiscalização às 
10h00min, foi notada a sua ausência do local de serviço, permanecendo o Oficial de Rondas no Posto até 
10h40min. 

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do Cb RRPM Mat. 105.015-0/ GP – JOSÉ 
IVANILDO BEZERRA atesta que se ausentou o local e serviço às 09h30min, seguindo ao Hospital local, 
pois se encontrava com problemas de saúde e como não havia médico, se dirigiu à residência de sua sogra 
para tomar remédio caseiro, retornando ao setor de serviço às 11h00min;
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4. Analisando os Autos do presente procedimento administrativo sumaríssimo, se verifica que 
o Cb RRPM Mat. 105.015-0/ GP – JOSÉ IVANILDO BEZERRA não apresentou fatos que justificassem o 
cometimento de transgressões disciplinares capituladas no Art. 102 da Lei nº11.827, de 24 de julho de 
2000,  pois não apresentou documento probatório de sua entrada para atendimento médico do Hospital 
daquele Município, não manteve contato com quem de direito para se afastar, bem como quando do seu 
retorno não informou ao Oficial Rondante.

Diante do acima exposto, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Punir disciplinarmente o Cb RRPM Mat. 105.015-0/ GP – JOSÉ IVANILDO BEZERRA, 
quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 22/06/13, no Posto de serviço Agência do 
Trabalho do Município de Goiana, por ocasião da fiscalização às 10h00min, foi notada a sua ausência do 
local de serviço, permanecendo o Oficial de Rondas no Posto até 10h40min, conforme o previsto no Art. 
102, da Lei 11.817, de 20 de julho de 2000.

II – Remeter cópias desta decisão e da Nota de Punição à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ 
EMG e GP;

III - Arquivar esta decisão e Nota de Punição na DGP-8;
IV – Arquivar os presentes autos, solução e Nota de Punição nos assentamentos do Cb. RRPM 

Mat. 105.015-0/ GP – JOSÉ IVANILDO BEZERRA na DGP-7;
V  -  Publicar  o  presente  despacho  em  Boletim  Interno/DGP.(Despacho  Decisório  nº 

126/2013)

2.2.0. Punição Disciplinar – Prisão

O Cb RRPM Mat. 105.015-0/ GP – JOSÉ IVANILDO BEZERRA, quando escalado de serviço 
pela Guarda Patrimonial,  no dia 22/06/13,  no Posto de serviço Agência do Trabalho do Município de 
Goiana,  por  ocasião  da  fiscalização  às  10h00min,  foi  notada  a  sua  ausência  do  local  de  serviço, 
permanecendo o Oficial  de  Rondas no Posto até 10h40min. E  quando notificado para  apresentar  suas 
Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base no termo do Art. 
102; combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes dos incisos V e IX, do Art 
25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza média, fica preso por 13 (treze) 
dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede da Guarda Patrimonial. (Punição imposta com 
base no Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas, diante dos documentos contidos no Of. nº064/13/
CAA/GP, datado de 08/07/13, firmado pelo Cel RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da GP). 
(Nota nº 063/2013/DGP-8/SS-Sind)

            
               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                              Diretor de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                          
          MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                               Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 
“Na minha angústia clamei ao Senhor, e me ouviu.” Salmos 120.1 


